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DECRETO No 026, DE22 DE FEVERETRO DE 202l.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ 44,37

(QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS),
conforme Lei Orçamentária Anual no 6.902 de 29 de Dezembro de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito

Suplementar, no valor globat de R$ 44,37 (QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E
SETE CENTAVOS), com o objetivo de reforçar dotação orçamentária.

Art.2o. O Crédito Suplementar aberto, de que tralao Art. 1o deste Decreto, destina-se

a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo no que diz

respeito a suplementação de despesa paÍa devolução à União do saldo remanescente de repasse

e réndimentos de aplicação do convênio paraaobra de Implantação e/ou modernização de áreas

esportivas delazer no Município de Jaguarão, na seguinte dotação orçamentaria:

Art. 30. Para cobertura do Crédito SuplementaÍ, abetro por este Decreto, servirá de

recurso o Superávit Financeiro, apurado no exeÍcício do ano de 2020, da Fonte 1306 -
SICONV 852760-t7 - Ánn,q. ESPORTIVA BELA VISTA, no valor de R$ 29,23 (VINTE

E NOVE, REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS).

Art. 40. Ainda, para cobertrira total do Crédito Suplementat acima, servirá de

complemento.o Excesso de Arrecadação, apurado na respectiva Fonte 1306 - SICONV

8s2i6a-fi - Ánna ESpoRTIVA BELA VISTA, no valor de R$ 15,L4 (QUINZE REAIS E

QUATORZE CENTAVOS).

Art. 50. Este Decreto entra em vigor ra data da sua publicação'

Jaguarão, 22 de Fevereiro de 2021.

Registra-se e publique-se.

ValorFonte Red.Ação Elemento de Despesa

RS 44,371306 843Indenizações e RestituiçõesL.179 442093000000

R$ 44,37TOTAL
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